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UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
UNIDADE ACADÊMICA ESPECIAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

 

ATA DE REUNIÃO Nº NDE 10/2020 - UAECISAU-REJ

Aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, às dezoito horas e vinte minutos, via
videoconferência, reuniram-se os integrantes do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de
Medicina da Regional Jataí. Es�veram presentes: Júlia de Miranda Moraes (presidente do NDE), Juliete
Teresinha Silva (coordenadora do curso), Ana Paula da Silva Perez (vice-coordenadora do curso), Adriana
Queiroz Arantes Rocha (membro do NDE), Denise da Costa Carvalho (membro do NDE), Esteban Nicolas
Lorenzon (membro do NDE), Fábio Morato de Oliveira (membro do NDE), Michelle Rocha Parise(membro
do NDE), Pedro Vinícius Leite (membro do NDE), o docente Vinicius Quin�liano Mou�nho Nogueira e o
discente Bruno Leotério dos Santos. A professora Júlia deu início a reunião solicitando assinatura na lista
de presença do processo no SEI. 1) Informes: Ana Paula informou aprovação da Resolução da COREME no
CONSUNI. 2) Aprovação da Ata nº 08/2020: Julia falou que teria algumas alterações textuais, mas em
termos de conteúdo todos aprovaram a ata. 3) Pedido de redistribuição de uma coordenadora
pedagógica para o curso de Medicina: Ana Paula fez um histórico sobre a servidora Érica, com interesse
em ser redistribuída da UFG para a UFJ, falou sobre a troca com o servidor bioterista que não foi possível
e uma nova possibilidade de cessão provisória que também foi negada. Ana Paula falou sobre a
atribuições que a servidora principal sobre a função de coordenação pedagógica e perguntou sobre a
opinião do NDE sobre a vinda da servidora. Após a discussão e manifestação de todos, os
esclarecimentos foram feitos e todos concordaram com a redistribuição e a tenta�va será feita sobre
assunto. 4) Ques�onário do Perfil do Egresso do curso: Julia apresentou o ques�onário de pesquisa
sobre os egressos e explicou que este é um ponto necessário para o reconhecimento do curso. O formato
como está deve ser revisado por mais alguém do NDE e vai possibilitar o levantamento do perfil do
egresso do curso. Explicou ainda que esta é uma medida também que o MEC nos avalia para saber se o
curso mensura e conhece que �po de profissional forma. Apresentou todas as áreas que o formulário
abrange e informou ainda que a professora Núbia ajudou a organizar e corrigir, mas ainda precisa
sugestões de como pode ser melhorado. Michelle explicou que deveria decidir que época após a
formatura os alunos seriam abordados para o formulário. Julia explicou que são várias etapas para
consultar os egressos e que esse ques�onário diz respeito a primeira etapa, logo após formado. Michelle
explicou que será desenvolvida uma plataforma que o egresso será abordado nas outras etapas para
acompanhar os egressos. Isso é necessário inclusive para comparar com o perfil traçado no PPC de
egresso desejado. Pedro sugeriu que fosse aplicado durante o internato para tentar obter mais
informações. Mas Julia explicou que nesse caso é específico mesmo para depois de formado, que pode
até fazer as duas avaliações de concluinte e também de egressos. Ana Paula perguntou se poderia ser
aplicado pelo Google Forms e Michelle respondeu que será u�lizada esta ferramenta para facilitar. Juliete
ficou de ver com a CAMEM se tem alguma orientação sobre este prazo de aplicação do formulário. 5)
Critérios de aproveitamento das a�vidades executadas no Programa Brasil Conta Comigo: Pedro falou
sobre a preocupação e necessidade de se fazer o aproveitamento da melhor maneira possível e de forma
transparente, não tem o que discu�r e a carga horária deles será aproveitada mesmo de acordo com o
estágio que o aluno fizer então se ele fizer 200 horas no programa, por exemplo, essa carga horária
deverá ser aproveitada pelo curso e se ele ultrapassar a carga horária, u�lizará nos módulos sequenciais,
porém tem que ser vista as questões sobre a avaliação, além da presença e da carga horária e que isso
deve ser discu�do como será feito. Juliete considerou muito per�nente as colocações e explicou que teve
uma reunião com os coordenadores de módulo do 11º período, jus�ficando que a reunião foi feita com
esta turma pois são apenas 11 alunos e eles serão prejudicados se não voltarem, pois se formam no
próximo semestre. Juliete explicou que deverá ser apresentada para a secretária uma planilha com os
detalhes de onde cada aluno está o que está fazendo de a�vidades. Falou que a reunião foi produ�va e os
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alunos estavam tranquilos cientes do que seria aproveitado e também sobre a situação de possibilidade
de volta do internato, pois a situação muda a cada semana. Sugeriu que os coordenadores dos módulos
que a carga horária será aproveitada poderiam enviar aos alunos algo para avaliá-los, que isso é muito
importante, pois eles não estão no internato, mas no “Brasil conta comigo”. Informou que avaliação do
preceptor será feita através da presença, que essa é a previsão. Afirmou que os professores estarão a
disposição dos alunos para dúvidas, discussão de casos clínicos e outras questões necessárias, mas
colocou que como NDE poderia decidir sobre avaliação. Julia falou que nota e 
presença é diferente e que o ideal seria no internato pensar numa forma de avaliar e depois levar para a
PROGRAD porque vai alterar no plano de ensino, mas isso é algo emergencial e provisório. Após decidido
tudo passar para os alunos. E no caso os alunos concluiria após a realização da prova. O programa serve
para aproveitar carga horária apenas. Após as discussões ficou definido que será feita uma reunião para
decidir sobre o assunto. Assim, ficou esclarecido que o aluno terá a carga horária realizada no “Brasil
conta comigo” totalmente aproveitada, mas ao retornar para o curso fará avaliação soma�va e/ou
forma�va para composição de nota dos módulos correspondentes. 6) Reformulação do PPC do curso:
Julia falou que conforme reunião da PROGRAG o PPC será reformulado mediante norma�va nova. Mas
explicou que no caso do curso de Medicina que o PPC já está aprovado, ele que será analisado durante o
reconhecimento do curso e está vigente e então nossa reformulação ainda pode ser feita mais pra frente.
Juliete disse que entendeu um pouco diferente, que na verdade, inclusive o curso de medicina deveria
fazer rápido essa reestruturação e que ela considera também mais urgente, pois muitos problemas de
hoje acontecem justamente por conta de inconsistências no PPC. Ana Paula acrescentou também uma
dúvida, pois em relação aos documentos de reconhecimento do curso tem uma parte que refere a
reestruturação do PPC e se nessa pasta deveria ser colocado o documento alterado ou este documento
da PROGRAD que fala que agora como é UFJ devem ser o PPC. Michelle esclareceu que devem ser
colocadas as norma�vas sim de como deve ser o PPC, mas que também, mesmo que não coloque o
documento alterado, deve-se mostrar ao MEC que isto está em curso e que isso ampara inclusive as
falhas que estamos passando que já foram detectadas em relação ao PPC atual. Após os esclarecimentos,
ficou definido que o NDE vai se dedicar ao reconhecimento do Curso e reestruturação do PPC. Nada mais
havendo a tratar, a reunião encerrou-se às 19:55 (dezenove horas e cinquenta e cinco minutos).
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Documento assinado eletronicamente por Júlia De Miranda Moraes, Professor do Magistério
Superior, em 17/11/2020, às 17:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


08/04/2022 14:44 SEI/UFG - 1685960 - Ata de Reunião

https://sei.ufg.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1821473&infra_sistema=1… 3/3

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Da Silva Perez, Professora do Magistério
Superior, em 18/11/2020, às 07:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Márcia Carolina Mazzaro, Professor do Magistério
Superior, em 18/11/2020, às 17:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Esteban Nicolás Lorenzón, Professor do Magistério
Superior, em 18/11/2020, às 17:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por BRUNO LEOTÉRIO DOS SANTOS, Discente, em
18/11/2020, às 17:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Michelle Rocha Parise, Professor do Magistério Superior,
em 18/11/2020, às 18:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Vinicius Leite De Sousa, Professor do Magistério
Superior, em 30/11/2020, às 23:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Juliete Teresinha Silva, Coordenador, em 25/06/2021, às
08:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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